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Lei sancionada "ALUNO NOTA DEZ" 
busca incentivar os alunos ao estudo 

Conheça o trabalho 
desempenhado pelos vereadores 

nas Câmaras Municipais

 A lei N° 1.461/2018, conhecida como "ALUNO NOTA DEZ",  de autoria do vereador Anísio Alves Ananias (PSD), foi sancionada pelo 
prefeito Iran Silva Couri.  A matéria dispõe sobre a premiação aos estudantes do ensino fundamental das escolas da rede pública 
municipal e busca incentivá-los por meio da valorização e do reconhecimento a se envolverem mais em atividades propostas pela 
escola. 

              Mais... pág 2 

   Os vereadores fazem parte do Poder Legislativo, 
e discutem e votam matérias que envolvem 
impostos municipais, educação municipal, linhas 
de ônibus e saneamento, entre outros temas da 
cidade.   

     Cada vereador é eleito de forma direta, pelo 
voto, tornando-se um representante da população. 
Por isso, deve propor projetos que estejam de 
acordo com os interesses e o bem-estar dos 
cidadãos.

Vereadores da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco em sessão ordinária

Vereador Anísio Alves Ananis (PSD) proponente do projeto 
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     A matéria dispõe sobre a premiação aos estudantes 

do ensino fundamental das escolas da rede pública 

municipal e busca incentivá-los por meio da 

valorização e do reconhecimento a se envolverem 

mais em at iv idades propostas pela escola. 

     O vereador Anísio, proponente do projeto, ressaltou 

a importância da proposta, uma vez que a evasão 

escolar vem aumentando com o passar do tempo. 

"Pensar na educação é muito importante e, por isso,  

tomamos a decisão de criar um projeto que  

incentivasse os alunos a melhorarem as suas notas, 

buscando também, a mudança de comportamento 

dentro da sala de aula", conta o vereador. 

 

   Ao final do ano, serão escolhidos três estudantes que 

obtiverem os melhores boletins, avaliando também 

critérios de comportamento, participação, respeito e 

disciplina. Em caso de empate, serão usados os 

seguintes critérios, nesta ordem: menor número de 

fa l tas durante o ano let ivo e maior  idade. 

  Os diretores das escolas informarão ao Poder 

Legislativo Municipal, ao final de cada ano, quais são 

os 3 alunos nota dez de cada escola e esses alunos 

r e c e b e r ã o  u m a  h o m e n a g e m  n a  C â m a r a . 

   Em sessão solene, no último dia útil da terceira 

semana de dezembro, os estudantes receberão um 

certificado. "Acreditamos que com a homenagem e a 

entrega dos certificados de "ALUNO NOTA DEZ", tanto 

os alunos quanto seus familiares ficarão orgulhosos e 

incentivarão outros estudantes a se tornarem os 

alunos  destaques do próximo ano", explica Anísio. 

    A lei N° 1.461/2018, conhecida como "ALUNO NOTA 

DEZ",  de autoria do vereador Anísio Alves Ananias 

(PSD), foi sancionada pelo prefeito Iran Silva Couri, no 

dia 19 de novembro de 2018. 
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   Lei sancionada "ALUNO NOTA DEZ" 
busca incentivar os alunos ao estudo 

 Vereador Anísio Alves Ananias (PSD) proponente do projeto

   Câmara realiza pregão presencial 
 para contratação de serviços gráficos 
     Foi realizado, no dia 22/01, às 13 horas, na sala 
das sessões Presidente Tancredo de Almeida 
Neves, da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, o pregão presencial para a contratação 
de serviços gráficos para o ano de 2019.

   O Pregão Presencial n° 07/2018, referente ao 
processo licitatório n° 020/18, pelo menor preço 
por lote, cujo objeto é a contratação de serviço 
gráfico para confecção de impressos diversos e o 
jornal " O Legislativo Rio -Branquense", 
destinados à manutenção das atividades da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. 

   O certame constou de dois lotes, os quais foram 
julgados na modal idade "menor preço".   
Iniciando-se os trabalhos, o Pregoeiro procedeu 
ao credenciamento e ao recebimento dos 
envelopes n°1 (proposta) e n°2 (habilitação). 

   Em seguida, foi realizada a leitura em voz alta, 
seguida pela negociação verbal. O 2° envelope foi 
aberto e a documentação de habilitação das 
licitantes foram verificadas e autenticadas.

  A Gráfica e Editora Biquense LTDA ME foi a 
vencedora do lote 1, no valor de R$6.670,00 e a 
licitante Diego de Paula Nogueira ME, vencedora 
do lote 2, totalizando o valor de R$ 43.900,00.                        

   Depois de realizado o credenciamento, foi 
aberto o 1° envelope contendo as propostas dos 
preços dos licitantes. Elas foram analisadas e 
aceitas pelos membros da equipe de pregão.  

  Por fim, conferiu-se às vistas dos autos às 
representantes das licitantes que permaneceram 
presentes até o final dos trabalhos. Não houve 
manifestação para interpor recursos. A sessão foi 
encerrada às 14 horas. 

Equipe de pregão e licitantes 
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Contratação de serviços gráficos para confecção de 

impressos diversos e o jornal “O Legislativo Rio 

Branquense”, destinados à manutenção das 

atividades da Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco.

EMPRESA FORNECEDORA E VALOR:

Gráfica e Editora Biquense Ltda, no valor total de R$ 

6.670,00 (seis mil seiscentos e setenta reais).

Diego de Paula Nogueira ME, no valor de R$ 

43.900,00(quarenta e três mil e novecentos reais).

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, 25 de 

janei ro de 2019.                    .

Processo Licitatório Nº 01/2019, Dispensa Nº 

01/2019 – Ratifico o ato que dispensou a licitação, 

com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 24, inciso II, 

a favor das contratadas: 

Adila Alves de Almeida Machese Viana, no valor 

total de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de recarga de extintor e lavagem de 

mangueira de hidrante a fim de regularizar o 

funcionamento e manutenção destes itens da 

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco.

Visconde do Rio Branco, 30 de janeiro de 2019.

Processo Licitatório Nº 02/2019, Dispensa Nº 

02/2019 – Ratifico o ato que dispensou a licitação, 

com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 24, inciso II, 

a favor das contratadas: 

Mantiqueira Elevadores Ltda, no valor total de R$ 

3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais).

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de assistência técnica de manutenção 

preventiva e corretiva, com substituição de peças e 

acessórios, quando necessário, de 01 (um) elevador 

da marca OTIS ELEVATOR COMPANY, instalado no 

edifício sede da Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco.

Visconde do Rio Branco, 30 de janeiro de 2019.

Processo Licitatório Nº 03/2019, Dispensa Nº 

03/2019 – Ratifico o ato que dispensou a licitação, 

com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 24, inciso II, 

a favor das contratadas: 

Rondinele Lopes Martins, no valor total de R$ 

2.005,00 (dois mil e cinco reais)

Marlon Pereira ME, no valor total de R$ 40,00 

(Quarenta reais)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 

parcelado de material de informática para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco, Estado de Minas Gerais, torna público, 

para fins de conhecimento dos interessados, o 

resultado da licitação referente ao Edital de Pregão 

Presencial nº 07/2018:

OBJETO:

Visconde do Rio Branco, 31 de janeiro de 2019.

Extrato de Contrato nº 01/2019

 – Objeto: Contratação de serviços gráficos para 
confecção de impressos diversos e o jornal “O 
Legislat ivo Riobranquense”, dest inados à 
manutenção das atividades da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco. Contratado: Diego de 
Paula Nogueira ME, inscrita no CNPJ n.º 
12.187.416/0001-40. Valor total do contrato R$ 
43.900,00(quarenta e três mil e novecentos reais) – 
Data de assinatura: 28/01/2019 - Vigência: Até a 
data de 31/12/2019.

Visconde do Rio Branco 28 de janeiro de 2019.

               Extrato de Contrato nº 02/2019

 – Objeto: Contratação de serviços gráficos para 
confecção de impressos diversos e o jornal “O 
Legislat ivo Riobranquense”, dest inados à 
manutenção das atividades da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco. Contratado: Gráfica e 
Editora Biquense Ltda, inscrita no CNPJ n.º 
00.807.061/0001-65. Valor total do contrato R$ 
6.670,00 (seis mil seiscentos e setenta reais)  – Data 
de assinatura: 28/01/2019 - Vigência: Até a data de 
31/12/2019.

Visconde do Rio Branco 28 de janeiro de 2019. 

                  Extrato de Contrato nº 03/2019

 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assistência técnica 
de manutenção preventiva e corretiva, com 
substituição de peças e acessórios, quando 
necessário, de 01 (um) elevador da marca OTIS 
ELEVATOR COMPANY, instalado no edifício sede 
da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. 
Contratado: Mantiqueira Elevadores Ltda Inscrita no 
CNPJ n.º 05.444.637/0001-90. Valor total do 
contrato R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e 
cinquenta reais) – Data de assinatura: 01/02/2019 - 
Vigência: Até a data de 31/12/2019.

Visconde do Rio Branco 01 de fevereiro de 2019.

               Extrato de Contrato nº 04/2019

 – Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de material de informática 
para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco. Contratado: Rondinele 
Lopes Martins 04729247612, Inscrita no CNPJ n.º 
19.557.830/0001-42. Valor total do contrato R$ 
2.005,00 (dois mil e cinco reais) – Data de 
assinatura: 01/02/2019 - Vigência: Até a data de 
31/12/2019.

Visconde do Rio Branco 01 de fevereiro de 2019.

Processo Licitatório e Extrato de Contratos

Relatórios Contábeis I
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   Em 2019, o Parlamento Jovem de Minas faz 16 
anos. Esse programa de formação política é 
voltado aos estudantes do ensino médio dos 
municípios mineiros e cria a oportunidade de 
conhecer melhor a política e os instrumentos de 
participação no Poder Legislativo municipal e 
estadual.

   A cada ano, os jovens escolhem um tema de 
relevância social e vivenciam atividades de estudo, 
debates e deliberações que contribuem para sua 
formação política.     
  
  O projeto é uma iniciativa da Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais (ALMG), por meio da 
Escola do Legislativo (ELE), realizada em parceria 
com diversas câmaras municipais mineiras.

    Discriminação étnico-racial é o tema eleito pelos 
estudantes para o Parlamento Jovem de Minas 
2019, demonstrando o interesse destes jovens em 
discutir questões relacionadas à discriminação por 
raça, cor da pele e origem étnica.

Portarias
Portaria 08/2019

Posse de candidato 
aprovado em 
Concurso Público, 
Edital 01/2018

A Presidente da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco, Maria Amábile Cadedo, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelos artigos 40 e 98 e da Lei Orgânica Municipal de 

Visconde do Rio Branco,

RESOLVE:

Art. 1º - Conforme resultado final do Concurso Público 

de Provas e Títulos para ingresso no Quadro de 

Servidores efetivos da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, realizado nos termos do Edital 

01/2018, publicado no Informativo Municipal nº 111,de 

25 de abril de 2018, fica empossada a candidata Ana 

Carolina Giudice Tavares, no cargo de Assistente de 

Arquivo e Patrimonio a partir de 08 de janeiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data.

Visconde do Rio Branco, 08 de janeiro de 2019.

Maria Amábile Cadedo

Presidenta

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco/MG

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data.

Visconde do Rio Branco, 09 de janeiro de 2019

Maria Amábile Cadedo

Presidenta

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco/MG

Portaria 09/2019

Posse de candidato 
aprovado em 
Concurso Público, 
Edital 01/2018

A Presidente da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco, Maria Amábile Cadedo, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelos artigos 40 e 98 e da Lei Orgânica Municipal de 

Visconde do Rio Branco,

RESOLVE:

Art. 1º - Conforme resultado final do Concurso Público 

de Provas e Títulos para ingresso no Quadro de 

Servidores efetivos da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, realizado nos termos do Edital 

01/2018, publicado no Informativo Municipal nº 111,de 

25 de abril de 2018, fica empossado o candidato 

Sérgio Garcia Fernandes, no cargo de Analista de 

Controle Interno a partir de 09 de janeiro de 2019.

Relatórios de Viagem

Errata de relatório de viagem

Alunos do Parlamento Jovem 
reunidos na Assembleia Legislativa  
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  Na segunda-feira, dia 
11/02, os membros das 5 
Comissões Permanentes 
serão definidos e, após a 
escolha,  os pro jetos 
c o m e ç a r ã o  a  s e r 
a n a l i s a d o s  , e  
posteriormente,  serão 
colocados em votação 
nas sessões ordinárias da 
Câmara Municipal. 
 

  O ano de 2018 foi bem satisfatório para o 
legislativo de Visconde do Rio Branco. Os 9 
vereadores da Câmara Municipal aprovaram e 
vetaram medidas em 20 sessões ordinárias e 3 
sessões extraordinárias. 

   Ao total tramitaram 9 
emendas, 518 indicações,  
44 pareceres,  6 projetos 
de lei complementar,  81 
projetos de lei ordinária,  
17 projetos de resolução,  
91 requerimentos  e 3 
vetos.  

  Os dados sobre as 
sessões e as matérias 
tratadas em cada uma 
d e l a s  p o d e m  s e r 
acessados no Sistema de 
A p o i o  a o  P r o c e s s o 
Legislativo (SAPL), que é 
o terminal de consulta de 
matérias que tramitam na 
Câmara, relatórios sobre 
o s  t r a b a l h o s  e 
informações sobre os 
vereadores. 

 As sessões ordinárias acontecem nas três 
primeiras segundas-feiras de cada mês, às 19h. É 
possível comparecer ou acompanhá-la, por meio 
da transmissão ao vivo pelo canal do YouTube .

  Trabalhos em 2019 

    No dia 04 de fevereiro, às 19 horas, na Sala das 
Sessões  P res iden te 
Tancredo de Almeida 
Neves foi realizada a 1ª 
Sessão da 1ª reunião 
ordinária de 2019. 

 A reunião contou com 15 
i n d i c a ç õ e s  d o s 
v e r e a d o r e s  e  1 3 
requerimentos. 

Vereadores reunidos na 1ª sessão da 1ª reunião ordinária 
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